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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÁMA~A MUNICIPAL DE COLATINA 
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ATJTUAÇÃO 

Aos dezenove - . dias do mês de ... ·-· ... "" ..................... -~- ....................... ·····~··· ................................................... . . . 

julho · do ano de mil, novecentos e sessenta e seis , 
................... ~................................................... • ~--=;;.:<=~""''"'""ª"'"''"""~·· 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
,:/"'(t 

..........•......•........ ?é............................... . ... : ..•...... 
. O~xOR CA CÂMARA , 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI Nº ---
Autorizo isenção de todos os impostos oos 'ex-combatIDntes, portadores --------------------------------------------------------------------
de "Medalha de Campanha" ou· equivalente. 
-~-------------------------------------

A Câmora Municipal de Colatina, Estado do Espírito 

Banto, usando de atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo lº) - Fica o Poder Executivo Municipal auto~izado a isentar de to

dos os impostos, os ex-Combatentes, portadores de Medalha de 

Cawpanha ou equivalente. 

Artigo 2º) - Gozarão destas vantagens todos os ex-Combatentes, desde que-

§ Oni co) 

, 

satisfaçam as exigências do artigo anterior e que sejam fili 

ados a Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, seção do Es

tado do Espírito Santo. 

são extensivos todos os benefícios de q_ue trata a 11resente

Lei, às Viúvas e órfãos dos ex-Combatentes. 

Artigo 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de julho de 1.966 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMAR/\ MUNICIPAL DE VILA VELHA. 

OfÍcj_o nº 76/66 
Vil~ Vslh~, l~ de 2bril de 1966 

E:::::mo. Snro Presii:'len:tc:: d::.~ C~m.,:rn i~m1icipc_l dG Col~:.tinc'. 

Gol~: tin:'. 

Fes-Ce:-

Pelo presente p2ss2mos 

conf orErn 

dc'.t:· do de 21i/3/66. 

N 

~~ s 1:1' . o .s de V. ~XQ. c6pi~ da Lei 

do seu ofício nº 50/66 / 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE'VILA VELHA 

. ,,. 
.Aut Grizr. i.scnçr,© de tGdes 

~s Impost;:;s r.es 0x-C0mbr.tcn

te s, p~rtr.dcrE:S âc "Mcàr.lhr. 

àç Cr.mpr.nh:. 11 cu eqLüvr.lcnte. 

A .CÂMARA MUNIG.IPi\L Db VILA Vll;LHA, Estr.do do EspÍritc 

S&nto, usr.nda de r.tribuiç~o lcgr.l, 

Art. lQ - Ficé'. e P~;dGr Exe:cutiv2 c.ut0rizr,dc r. is<.:n-/ 

trr de tcdos os Impcstos, os <.::x-Ccrnbc.t~mtcs, p:::rtr.d::Tcs de Hcdf.l

ll1t'. àc Cr.mpr.n[1r . .:.u §qu ivr.lcnte. 

Art. 2Q - Gcsr.rf.o üestr.s vr.ntagcns t<JdQs 0s · ex-C:::mbr.

tcntcs, acsd,_ que sr,tifr.çnm r.s cxigêncic.s de r~rtig® nntGtrier ~ / 

que sejr.m filir-,d0s r. Ass0cir.ç'f.a d&s Gx-Cmubr,t·:.ntcs àc .drc,sil, se-
-çc-.a de Bstr.do do :Uspirite Sc.nte. 

§ Único -
,, 

os benefícios a~ que Sr.e extebsivts tcd3s 

Vilr. Vclhr., 19 de n~vunbre de 196.5 

" .úss. Hugo Antf:rnie -LL@nccni 

Prcsid0ntc d~ C~mnrn 

-~ 

Gznfe:riS ccrn G OriginrJ.. 

Em 11/4/66 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
. SECRETARIA DA CÂMARA 

REQUERIMENTO N2~ 

Os vereadores ~ue êste subscrevem, re~uerem 

a V. Exciaº, ap6s ouvida a.Casa, seja dispensa

do dos interstícios regimentais, colocado em ú

do na 

to de 

regime de urgência e inclui-

da presente sessão; o Proje-

50 -----· 

Sala das Sessões, 

Em 19 de julho de 1.966 

Assinaturas: 
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Of'.n2l64/66 Colatiria 20 de julho de 1.966 

Ao 

Exmo.Snr., 

Exmo.Snr.Prefeito Municipal 

Por inte:rmédio do presente,-t;enho e satisfação de 

passar às mãos de V.Excia.,para os devidos fins 1S.ANÇ.1t0 

E PROMULGAÇ.1\0,a inclusa c6pia da Lei n2l~ 851,de autoria · 

das Comissões de JustiçtJ e Finanças,aprovada por esta -

.Câmara :füunicipal em sua última reunião ordinária. 

Atenciosas Saudações 

=Presidente·= 

Honório Fraga 

DD.Prefeito Municipal 

li~§ ~.fL 
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L E I ~21.851 

Autoriza isenção de todos os impostos aos_ex-combatentes, 

portadores de "Medalha de Campanha ''ou eguivalente. 

A Câmara Munic~pal de C_olatina, Estado d o Espírito Santo usando 

de atribuições le~ais: 
DECRET.A - - - ---- - ... 

Art.12) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar de 

todos os Impostos,os ex-combatentes,portadores de "Medalhe 

de Çampanha" ou equivalente. 

Art.22) - Gozarão destas van.:.cagens ·todos os ex-Cfombatentes,desd~ que 

satisfaçam às· ex:t&ências .do artigo anterior 9 e que selii<am fi

liados à .Associação -dos ex-Combatentes do. J3rasil,seção do 
i.>. ,, : 

Estado do Espi1li to Santo •. 

§ l1nico- SÕo extensivos todos os benefícios d.e que trata a pr.esente 

Lei ,às Viúvas e órfãos dos· ex-Comb~t~ntes •. 

Art.32) 

J .Nato 

Esta Lei entrará em vigor na datn de~ sua pulhlicação,revogadas 

as disp9siçÕes em contrário& 

. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Cêmara Municipal de Colatina,20 de julho de 1.966 -

= Presidente = 

Registrada e publicada n;'Secretária na data supra. 


